PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

SÚMULA: PROJETO DE LEI Nº 36/2011. AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A TRANSFERIR SUBVENÇÃO ADICIONAL PARA A ASSOCIÇÃO COMUNITÁRIA DE SEGURANÇA, MEDIANTE CONVÊNIO FIRMADO ENTRE AS PARTES. 

Autor: Executivo Municipal.

Relator: Irineu Defende.






IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA: Visa o presente projeto de lei, de autoria do Executivo Municipal, a necessária autorização legislativa para transferir subvenção social Adicional para a Associação Comunitária de Segurança, mediante convênio firmado entre as partes.




                       CONCLUSÃO DO RELATOR: No aspecto que cabe a este relator analisar e, mesmo considerando as judiciosas ponderações do Parecer Jurídico, entendo que o presente projeto deve ser suspenso até que o Chefe do Executivo Municipal apresente uma solução definitiva para a situação da Associação Comunitária de Segurança. Caso isso não seja possível, opino que deve o projeto em análise ser rejeitado pelo Plenário.






DECISÃO DA COMISSÃO: Submetido o Parecer do Relator à deliberação da Comissão, em reunião nesta data, o mesmo foi aprovado, pelo que o projeto de lei em apreço deve ser suspenso Plenário.






Cambé, 6 de julho de 2011.

José Carlos Camargo – Presidente.


               Irineu Defende – Relator.





Alzira Guedes de Oliveira – Revisora

